
 

 

Contrato nº 47/2023 

 

  Pelo presente Contrato, o MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n°92.399.153/0001-71, com sede 

administrativa na Avenida Silva Tavares nº1127, na Cidade de Saldanha Marinho - RS, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, Estado do Rio 

Grande do Sul, Adão Julcemar Altmeyer, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

398.970.100-25 e portador da Cédula de Identidade RG nº 1029065867 SSP/ PC RS, 

residente e domiciliado na Rua Gomercindo Saraiva, nº 251, nessa, doravante 

denominado CONTRATANTE e EDUARDO PETRY DONINELLI,, inscrita no 

CNPJ sob nº 32.932.262/0001-80,  doravante dominando CONTRATADA, firmam o 

presente, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços pela Contratada, 

conforme processo licitatório, modalidade de Dispensa de Licitação, que fazem parte 

integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos. 

Objeto: “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de recarga de 

extintores para uso nas dependências da Secretaria Municipal de Educação”. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O valor global para o presente ajuste é de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta 

reais), entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 

objeto, incluindo todas as despesas até a completa execução dos serviços.  

Os preços que vigoram no Contrato correspondem ao preço global constante da 

Proposta Financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– PRAZOS PARA INÍCIO E VIGÊNCIA DO SERVIÇO: 

O prazo de contratação será pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 

do instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Deverá a Contratada entregar o bem descrito na Cláusula Segunda, no horário e 

local indicado pelo Contratante, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

vigência desse instrumento. 

O objeto será recebido na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

, por comissão designada para este fim, provisoriamente, para verificação da 

conformidade dos equipamentos com as especificações constantes na proposta 

apresentada pela empresa. Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento provisório e após verificação da conformidade 



 

 

qualitativa do equipamento pela referida comissão e fiscal de contratos. Se verificada a 

desconformidade do objeto com a proposta, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

Deverá a Contratada responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, nos termos 

da Lei 8.666/93; Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato. 

Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; 

Os preços cotados não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a Contratada possa 

cumprir as condições estabelecidas neste contrato; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e condições indicadas 

neste instrumento; 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega da nota fiscal, após a definitiva 

prestação dos serviços, aprovada pelo CONTRATANTE, através do servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

§ 1° Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo  IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês calculados pró rata 

dia, até o efetivo pagamento. 

§ 2º Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos 

termos das leis que regulam a matéria, se for o caso.  

§ 3º O valor arrecadado com as inscrições junto à contratada, após a 

comprovação pela mesma, será descontado do valor integral  de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) devido pelo Município, já na primeira parcela.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: 

 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 



 

 

c) executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 05 (cinco) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

 d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

 e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

§ 1º As multas serão calculadas sobre o valor do contrato. 

§ 2º As multas aplicadas na execução do presente contrato serão descontadas do 

pagamento a ser realizado à CONTRATADA, sem prejuízo da sua cobrança judicial. 

CLÁUSULA OITAVA– RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA. 

Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos 

seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do fornecimento; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no 

contrato; 

c) Falta grave à juízo da contratante, devidamente comprovada, após 

garantido o contraditório e a ampla defesa; 

d) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela 

contratante; 

e) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

f) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas 

neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

g) Perda, pela contratada das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessárias à adequada prestação do serviço; 

h) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela 

contratante; 

i) Incidência nas demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA NONA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

07 – Sec. Mun. Da Educação, Cultura, Turismo 

07.01 – Sec. Mun. de Educação – Apoio Administrativo 

07.01.12.122.0041.2046.0020 – Suporte Secretaria Educação – MDE 

07.02 – Sec. Mun. de Educação – Ações Finais 

07.02.12.365.0041.2051.0020 – Manutenção do Ensino Fundamenta – MDE 

07.02.12.365.0041.2063.0020 – Manutenção da Educação Infantil CRECHE – MDE 

07.03 – Departamento de cultura e desporto e turismo 

07.03.13.573.0053.2074.0001 – Biblioteca Publica Municipal 

3390.30.00.00.00.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – FORO: 

 

Fica eleito o foro da cidade de Santa Bárbara do Sul - RS, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem ajustados e acordados, as partes assinam o presente termo em quatro 

vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Saldanha Marinho – RS, 03 de abril de 2023.  

 

_______________________ 

 

Contratante 

 

__________________________ 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS:      

_________________________                          _________________________  


